
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

:L:EI N" j,14S/97 

" A Ü T O I E A O PODER E X E C i n i V O 
MONiaPAIv, FIRMAR CONVÊWIO COM O 
HOSPÍTAI V :MIJNI(::I:PA:II:. DE SA:NTO ANTÍINIO 
i:)A.FA11.lí3IJIA" 

PA1JI.O ROBERTO BIER, Prefeito Mimicipsil de 
Sartto Antônio da Ptiírulhíi, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei. 

FAÇO SABEM que a Câmara Municipal a{)rovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

r ' I 

A r i 1" - Fica o Município de Santo Antônio da Patrulha ajitorizado, a fíraiar Convênio com o 
Hosiíital Municipal de Santo Antônio da Patrulha, para transíerir a importância de RS 
160.000,oo (cento e sessenta mil reais), com vistas ao suporte financeiro para pagamento 
de pessoal civil, de encargos sociais, atendimento do plantão médico, serviços <Íe 
urgência, emergência, remoções, internações e demais serviços hospitalai es. 

A4rt. ••• Incumbir "ae -á o Mtmicípio, por intermédio da Secretariu de Saiide e Bem liatar Social, 
repassar ao líospital Municipal de Santo Antônio da Patrulha, os valores mensais 
concernentes ao objeto do convênio, até o dia 10 do mes subsequente ao vencido. 

Ari . 3" o Hospital Municipal de Santo Antônio da Patrulha disporá ao Município a estrutura 
material e timcionfil necessários. 

Â r t . 4 " ••• O convênio autorizado, tem vigência pai a o exercício de 1997. 

Art» 5" - Demais direitos e obrigações serão consubstanciados no instrumento do Convênio. 

Ari.. 6 " •• Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria de Sajide e 
Bem fístar Social, através do f todo Municipal de Saiide, repassai- ao Hospital 
Municipal <le Santo Antônio da Pattulha, o valor necessário à cobertura das despesas 
realizadas no exercico de 1997. 
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Art. 7" ••• As ílespesas referentes ao custeio das despesaj^ objeto do convênio, con-erao à conta do 
MiiHtcípio, por intermédio do Fimdo Mímicipal (ie Saiíde, através da seguinte dotação 
orçamentária: 

07 ••• SECREI'AR:[A m u n i c i p a l d e s a ú d e E b e m E S i m SÍXItAÍ. 
0 1 F M S Rindo Municipal de Saiide 
8.3.0.1 " Manutenção dos Serviços Municipais de Saiide 
3.2.3.1 ~ SUBVENÇÕEÍS SOCIAIS 

Art. 8" • Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor à partir desta data 

GÂBMrní DO PREtimX) MÜNlplPAI>, 12 DE MARÇO DE 1997 

PàTJ l/O RO BERTO BIER ÈVTJEO RO BERTO 
Prefeito JVÍunicipjd 

REGÍSTRE-SE E COP toQíffi-SE 

VlCrOR SÉRGIO PERIuIRA DA R.OSA 
Secretário de Aíirninistração 
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